
Leis
LEI Nº 12.942, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar,
mediante doação, ao Município de Nova
Luzitânia, o imóvel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Nova Luzitâ-
nia, imóvel situado na Rua Ernesto Cavalin nº 1617, com
2.719,12m2 de construção e área total de 5.920m2, des-
tinado ao funcionamento de estabelecimento de ensino.

Artigo 2º - O imóvel, de que trata o artigo 1º,
encontra-se descrito, identificado, confrontado e carac-
terizado nos trabalhos técnicos que compõem o Pro-
cesso SE nº 305/98 - 676/99.

Artigo 3º - Da escritura de alienação deverá constar
cláusula que atribua ao adquirente a responsabilidade
pelas providências e ônus necessários à regularização do
domínio sobre a área, bem como cláusulas, termos e
condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel
para o fim a que se destina e impeçam sua transferência
a qualquer título, estipulando-se que, em caso de ina-
dimplemento, será o contrato rescindido, independente-
mente de indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.943, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

Altera a Lei nº 12.685, de 28 de agosto de
2007, que dispõe sobre a criação do
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do
Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o “caput” do artigo 3º da Lei nº 12.685, de 28 de
agosto de 2007:

“Artigo 3º - O valor correspondente a até 30% (trinta
por cento) do ICMS que cada estabelecimento tenha efe-
tivamente recolhido será distribuído como crédito entre os
respectivos adquirentes de mercadorias, bens e serviços
de transporte interestadual e intermunicipal, favorecidos
na forma do artigo 2º e do inciso IV do artigo 4º desta lei,
na proporção do valor de suas aquisições.” (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o § 3º ao artigo 3º da
Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, com a seguin-
te redação:

“Artigo 3º - ........................................................
§ 3º - O crédito calculado na forma deste artigo

fica limitado a 7,5% (sete e meio por cento) do valor
do documento fiscal.”

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de feve-
reiro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.944, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 1265/03, 
do Deputado Vanderlei Macris - PSDB)

Declara de utilidade a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Socie-
dade Cívico Cultural Amigos de Engenheiro Goulart -
SAEG, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.945, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 230/04, 
do Deputado Vanderlei Macris - PSDB)

Declara de utilidade a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Cen-

tro Espírita Seareiros de Jesus, com sede em Americana.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.946, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 855/05, 
do Deputado Vanderlei Macris - PSDB)

Declara de utilidade a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Vila de

São Vicente de Paulo de Americana, Obra Unida à Socie-
dade de São Vicente de Paulo, com sede em Americana.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.947, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 481/06, 
do Deputado Arnaldo Jardim - PPS)

Declara de utilidade a entidade que especi-
fica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Fazenda Terapêutica “Joanna de Ângelis”, com
sede em Jaboticabal.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.948, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 485/06, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade a entidade que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-
ciação dos Deficientes Físicos Santacruzense - ADEFIS,
com sede em Santa Cruz do Rio Pardo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.949, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 729/06, 
do Deputado Vanderlei Macris - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar

dos Velhinhos de São Vicente de Paulo de Americana,
com sede em Americana.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.950, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 732/06, 
do Deputado Vanderlei Macris - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Cen-

tro de Reabilitação Evangélico Elohin Rafá, com sede
em Guaratinguetá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.951, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 330/07, 
do Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico -
ADESCA, com sede em Taquaritinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.952, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 339/07, 
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Clube
de Convivência da 3ª Idade “Novo Brilho” de Pedernei-
ras, com sede em Pederneiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.953, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 430/07, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Aldeias de Vida, com sede em Lorena.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.954, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 464/07, 
do Deputado Gilson de Souza - DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

NAREV - Associação Núcleo de Apoio e Recuperação
da Vida, com sede em Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.955, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 588/07, 
do Deputado Roberto Felício - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Cen-

tro de Recuperação e Inserção do Adolescente para a
Recondução ao Trabalho e à Educação - Projeto Vida,
com sede em Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de abril de 2008.

LEI Nº 12.956, 
DE 24 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 818/07, 
do Deputado Valdomiro Lopes - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
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